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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PARAIPABA

Portaria n° 019-A/2024 Paraipaba-Ce, 01 de marco de 2024.

EMENTA. Estabelece a designagcao da
servidora para desempenhar atividades de
controle interno no Instituto de Previdéncia do
Municipio de Paraipaba-Ce
/PARAIPABAPREYV, definindo suas
competéncias referentes as conformidades das
acdes do Pré-Gestdo RPPS - Programa de
Certificacdo Institucional e Modernizacdo da
Gestao dos Regimes Préprios de Previdéncia
Social (Pré-Gestado), instituido pela Portaria
MPS n°® 185/2015 e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDENCIA DO MUNICIPIO DE PARAIPABA, no uso de
suas atribui¢des legais,

CONSIDERANDO a Dimenséo de “Controles Internos” do Programa de Certificagéo Institucional e
Modernizagdo da Gestdo dos Regimes Proprios de Previdéncia Social (Pré-Gestao), instituido
pela Portaria MPS n° 185/2015, que visa promover a adogdo de boas praticas de gestdo e
controle interno, contribuindo para a transparéncia e eficiéncia dos RPPS.

CONSIDERANDO a necessidade de se estabelecer uma area dedicada ao controle interno na
estrutura organizacional da unidade gestora do RPPS, uma vez que o Sistema de Controle Interno
do Poder Executivo Municipal de Paraipaba-Ce, ndo contempla, em sua estrutura, agente voltado
especificamente ao Regime Préprio de Previdéncia Social de Paraipaba-Ce,;

RESOLVE:

Art. 1° DESIGNAR a servidora MARIA CLENILCE MARTINS PINHEIRO, para desempenhar as
fungdes pertinentes ao CONTROLE INTERNO no ambito do Instituto de Previdéncia do Municipio
de Paraipaba-Ce.

Art. 2° Sao atribuidas a servidora designada no Art. 1° desta Portaria as seguintes competéncias:

I — Participar da elaboragdo do Plano Anual de Atividades da Unidade Gestora, observando o
resultado do desempenho tratado no Art.3°,§1°;

II Participar da elaboracédo do Plano Anual de Capacitacédo, observando Art.3°§2°

Il — Elaborar relatérios no minimo semestralmente em consonancia com as diretrizes do Manual
do Pro-Gestao;

IV — Verificar a legalidade e a conformidade dos procedimentos dos processos de prestacédo de
servicos do PARAIPABAPREYV, podendo propor a normatizagéo, sistematizagcdo e padronizagéo
de procedimentos operacionais de todas as areas integrantes da estrutura organizacional do
PARAIPABAPREV;

V — Normatizar, sistematizar e padronizar os procedimentos operacionais referentes as atividades
do Controle Interno;
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INSTITUTO DE PREVIDENCIA DE PARAIPABA
Paragrafo Gnico. Além das competéncias elencadas, a servidora designada deve buscar

constante aprimoramento para identificar, avaliar, controlar, e monitorar os riscos mais relevantes
para o Regime Proprio de Previdéncia Social de Paraipaba-Ce.

Art. 3° O Plano Anual de Atividades e o cronograma das atividades a serem realizadas integrando
todos os setores do PARAIPABAPREYV deveréo ser elaborados até fevereiro do ano da execugao
do mesmo.

§1° Até janeiro de o ano subsequente realizar a avaliagdo da execugdo das agdes em conjunto
com a Diretoria, informado o percentual de cumprimento do planejamento anual por setores.

§2° Até janeiro de o ano subsequente realizar a avaliagdo da execugéo das agdes em conjunto
com a Diretoria, informado o percentual de cumprimento do Plano Anual de Capacitagéo.

§3° As avaliagdes tratadas nos §1° e §2° servirdo de parametros para adequagoes.

Art. 4° Em conformidade com as diretrizes estabelecidas no Manual do Pré-Gestéo, a servidora
designada devera emitir no minimo semestralmente relatérios que atestem a conformidade das
areas mapeadas e manualizadas e de todas as acgdes realizadas, visando a obtencédo e
manutengao da Certificagdo Institucional do PARAIPABAPREV.

§ 1° Os relatérios também deverdo abordar o monitoramento e a avaliagdo da adequagéo dos
processos as normas e procedimentos estabelecidos, avaliar o cumprimento de metas e
comprovar a legalidade, eficacia e eficiéncia dos atos de gestao.

§ 2° Apds a elaboragdo, os relatérios deverdo ser apresentados ao Conselho Fiscal e de
Administracdo-CFA, que definira os critérios que serdo observados que permitam aferir sua
qualidade, relacionados & abrangéncia dos assuntos a serem objeto de verificagdo, bem como a
sua funcionalidade, repercusséao e alcance.

Art. 5° Todo relatério produzido pelo Controle Interno do Instituto de Previdéncia do Municipio,
devera ser enviado para o Controlador Geral do Municipio para apreciagéo, sugestoes e demais
providéncias cabiveis.

Art. 6° A servidora designada para exercer as fungdes de controle interno, conforme estabelecido
nesta Portaria, ndo fara jus a acréscimo em seus vencimentos em razéo da designacéo para as
referidas atividades.

Art. 7° Esta Portaria entrara em vigor na data de sua publicagdo, revogadas as disposigdes em
contrario.

Paraipaba-CE, 01 de margo de 2024.

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se.
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